
RESOLUÇÃO CEAS nº 737, 25 de agosto de 2021. 

  

Dispõe sobre a recomposição do Grupo de 
Trabalho responsável pela revisão do Regimento 
Interno do Conselho Estadual de Assistência 
Social de Minas Gerais - CEAS/MG e altera a 
redação da Resolução CEAS n° 719/2021. 

  

O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG, no 
uso das atribuições legais conferidas pela Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993, pela 
Lei n.º 12.262, de 23 de julho de 1996, pelo seu Regimento Interno e considerando: 

- a deliberação da 264ª Plenária Ordinária do CEAS, realizada em 18 de 
junho de 2021; 

-  a deliberação da 266ª Plenária Ordinária do Conselho Estadual realizada 
em 20 de agosto de 2021; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomear para o Grupo de Trabalho responsável pela revisão do 
Regimento Interno do Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – 
CEAS/MG: 

I - representante governamental, da Comissão de Orçamento e 
Financiamento, em substituição à Gabriele Sabrina da Silva Azevedo, o conselheiro Elder 
Carlos Gabrich Júnior. 

II - representante governamental da Comissão de Normas, em substituição a 
Joana Moraes Rebelo Horta Lopes, a conselheira Suzanne Cristina Horta Silva. 

  

Art. 2º - A Resolução 719, de 19 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

I - o art. 4º passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 4º. O Grupo de Trabalho terá a duração necessária para que cumpra os 
seus objetivos, principalmente aqueles estabelecidos no art. 5º, observado o princípio da 
eficiência e o interesse institucional e público. 

§1º. O Grupo de Trabalho reunir-se-á em setembro e quinzenalmente a partir 
do mês de novembro/2021, por convocação do coordenador ou por um terço de seus 
membros. 

§2º. Para instalação da reunião do Grupo de Trabalho  deverá se observar o 
quórum da maioria simples de seus membros. 

  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte,   26 de agosto de 2021. 

  

Mariana de Resende Franco 

Presidente em Exercício do Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais - 
CEAS/MG 


